
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº  154-2023

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE CNPJ n° 10.437.005/0001-30. Insc. Estadual:  
Isenta. Insc. Municipal nº 808265. Endereço: Travessa Manoel Aguiar Menezes (antiga Basílio Rocha)  
nº 33/49. Bairro Getúlio Vargas. CEP: 49055-100. Aracaju-SE. Telefone: (079) 3198-3800.

CONTRATADA:  MC  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  E  SERVIÇOS  LTDA  CNPJ: 
11.738.593/0001-04. END: Rua Delmiro Gouveia, nº 1004, Bairro Coroa do Meio. CEP: 49.035-810.  
Aracaju/SE.  TEL:  (79)  99182-0029  /  3222-3070.  E-MAIL:  licitacao@mchospitalar.com.br  /  
mc@mchospitalar.com.br 

LOCAL PARA ENTREGA: Rua São Cristóvão, No 1524, Bairro Getúlio Vargas – CEP 49.010-380. Aracaju-SE. Tel: (79) 
3198-3855 / 99191-3768. PRAZO: Em até 10 (dez) úteis dias a partir do recebimento desta Ordem de Fornecimento.

OBJETO: Encaminhamos a presente ORDEM DE FORNECIMENTO, referente ao Pregão Eletrônico nº 03/2023, cujo 
objeto é a Aquisição de Baterias e Eletrodos para desfibliladores automáticos, modelo DEA AED PLUS, com feedback 
da  marca  ZOLL,  a  serem  utilizados  pela  Fundação  Estadual  de  Saúde  –  FUNESA,  do  estado  de  Sergipe,  em  
conformidade com as condições, especificações e quantitativos constantes no Termo de referência e seus anexos.  
Processo nº 136/2023-COMPRAS.GOV-FUNESA.

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1

Conjunto  completo  para  substituição  de  baterias  do 
Zoll  AED  Plus,  contendo  10  unidades.  Baterias  de 
dióxido de lítio manganês Photo Flash 123 A; Tensão: 
3V  (cada  bateria);  Produto  de  alta  qualidade;  Não 
toxico ao meio ambiente; Deve possuir validade longa 
(5  a  10  anos  dependendo  do  lote,  verificar  no 
recebimento do produto); Produto recomendado pela 
fabricante do DEA Zoll.

CJ 6 Zoll Ead R$ 722,33 R$ 4.333,98

TOTAL 
GERAL

Quatro mil, trezentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos R$ 4.333,98

1. A referida despesa está prevista e reservada no Contrato Estatal de Serviço da Fundação Estadual de Saúde, sendo 
garantido o pagamento no prazo de até 30 dias após a execução/entrega definitiva com posterior emissão da respectiva 
nota fiscal/fatura acompanhada da devida documentação fiscal.

2. O número desta Ordem de Fornecimento e a origem dos recursos de que decorre a despesa, deverão estar informados  
no campo de observações da Nota Fiscal correlata.

RECURSOS: ( X ) CONTRATO ESTATAL
(    ) OUTROS RECURSOS

Aracaju, 13 de Junho de 2023

CARLA VALDETE FONTES CARDOSO
Diretor(a) Geral

VÍTOR LUÍS FREIRE DE SOUZA
Diretor(a) Administrativo e Financeiro
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: IDML-JJT5-FCJR-KMCH

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/07/2023 é(são) :
Carla Valdete Fontes Cardoso - 14/06/2023 11:03:53

Vítor Luís Freire de Souza - 14/06/2023 08:53:16


